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FORMULÁRIO DE COMENTÁRIOS E SUGESTÕES
CONSULTA E AUDIÊNCIA PÚBLICAS N° 16/2011

	Consulta Pública sobre as nova Minuta de Resolução que estabelece critérios para aquisição de etanol anidro e formação de estoque desse biocombustível.

	AGENTE
	ARTIGO DA MINUTA
	PROPOSTA DE ALTERAÇÃO
	JUSTIFICATIVA
	ACATAMENTO

	BRASILCOM
	Art. 1º
	· FERRAMENTA EFICAZ DE GARANTIA DE PREVISIBILIDADE

· NÃO PREVINE A VOLATILIDADE DE PREÇOS (ESALQ) 

· INDEXADOR DE PREÇO CONTRATUAL É O ÍNDICE ESALQ – OPERAÇÕES NÃO CONTRATUAIS

· BAIXO VOLUME PODE PROVOCAR MANIPULAÇÃO 

· CONCEITUALMENTE ACORDO DE VONTADES

· IMPOSIÇÃO DE CONTRATO X CONCEITO

· NECESSÁRIO EQUILÍBRIO OFERTA E DEMANDA

· UNIDADES PRODUTORAS QUE ATENDEM SOMENTE  DURANTE A SAFRA

· IMPREVISIBILIDADE AO PRODUTOR SE HOUVER ALTERAÇÃO DE PERCENTUAL DE FORMULAÇÃO GASOLINA “A” E ETANOL ANIDRO


	
	Somente comentário.

	SINDICOM
	 
   Art. 1º
	A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, poderá ser feita sob regime de compra direta ou contrato de fornecimento com o fornecedor desse produto, ou os dois regimes concomitantemente”
· ÚNICO - Compra direta é a aquisição de etanol anidro não vinculada a contrato de longo prazo.


	Assegurar o entendimento de que o distribuidor que não atingir a meta de contratação possa vir a complementá-la mensalmente com compras diretas.

Dar maior clareza ao significado de “Compra Direta”.
	Não acatado. 
A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único. É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”
Segue a definição de compra direta:
Art. 1º  (...)

II - regime de compra direta - modalidade de aquisição de etanol anidro combustível para fins de habilitação para a aquisição de gasolina A, condicionada à prévia homologação por parte da ANP, referente à aquisição de etanol anidro combustível para a formação de estoque final próprio em cada mês, em volume suficiente para a comercialização de gasolina C no mês subseqüente, nos termos do art. 5º desta Resolução; e



	LATINA Distribuidora


	 Artigo 1º 
	A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor deverá ser feita sob regime de compra direta, por contrato de fornecimento ou sob as duas modalidades concomitante, junto aos fornecedores desse produto. 
	- As duas modalidades de aquisição, permitidas concomitantemente, possibilitarão uma flexibilização maior de planejamento na aquisição de etanol, para suprir, por exemplo, quantidade fixa por contrato para a rede de postos, e compras diretas para atendimento do mercado em geral.

- A alteração para “fornecedores” é proposta por coerência ao disposto no inciso VI, artigo 2º da resolução ANP 43, conforme redação da minuta em discussão.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único. É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”


	Mark Johan Wolthuis/ North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Art 1 A
	Etanol Anidro combustível  > Etanol Anidro Combustíveis qualificação ANP - AEHC  
	 Existem vários tipos de etanol Anidro, com especificações diferentes destinado aos mercados diferentes não todas destinadas e aptas para mercado local de mistura combustível. Exemplo Anidro especificação qualidade Europeu. (este qualidade tem um preço bastante, mas alto e muito vezes ajudem as Usinas de captar financiamento a 3-5% a.a. em USD que permitiria a Usina de carregar estoque por mias tempo.   
	Acatado. 
A definição de etanol anidro combustível consta da minuta de resolução que alterará a Resolução ANP nº 43/09.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA

E 

SIFAESP

E

SIAMIG - Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de Minas Gerais

E

Fórum Nacional Sucroenergético

E

SINDAÇUCAR – AL

E 

SINDAAF
	Art. 1º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Solicitamos a modificação do artigo 1º para a seguinte redação:

Art. 1º. A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor deverá ser feita sob o regime de compra direta ou sob o regime de contrato de fornecimento, ou ambos os regimes.

Parágrafo único. A aquisição de etanol anidro combustível de que trata o caput deve ser feita sempre de fornecedor deste combustível, nos termos da regulamentação da ANP. 
	Deve-se esclarecer que a opção por um dos regimes de aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor não impede a opção cumulativa com o outro regime. Ou seja, o distribuidor pode optar pela aquisição do combustível via compra direta e via contrato de fornecimento caso lhe seja conveniente. No caso, entendemos que o principal objetivo da resolução em discussão é a garantia da aquisição de um volume de anidro condizente com o volume comercializado de gasolina C no mesmo período do ano anterior pelo distribuidor, independentemente dos regimes adotados por este. Além disso, a outras normas da Resolução e as propostas a seguir apresentadas já gerarão uma forte indução para a adoção dos contratos de fornecimento pelos distribuidores.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único.   É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”
O caput do artigo já estabelece que a aquisição deva ser realizada com fornecedor de etanol combustível. 



	TOTAL DISTRIBUIDORA
	1º 
	A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor deverá ser feita sob regime de compra direta ou contrato de fornecimento com o fornecedor desse produto, ou ainda por compra direta a congênere respeitando aos limites impostos pelo artigo 16-B da portaria ANP de Nº29 de 09.02.1999.
	O etanol anidro nos termos da legislação vigente é considerado como combustível destinado a uso em motores. Estando, portanto abrangido pelos ditames do artigo 16-B da portaria Nº 29/99. 
	Não acatado.
O art. 2º (antigo art. 1º) trata da aquisição de etanol anidro combustível entre o fornecedor e o distribuidor, e não entre distribuidores.

	COPERSUCAR
	Art. 1º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Solicitamos a modificação do artigo 1º para a seguinte redação:

Art. 1º. A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor deverá ser feita sob regime de compra direta ou de contrato de fornecimento, ou ambos os regimes.

Parágrafo único. A aquisição de etanol anidro combustível de que trata o caput deve ser feita sempre de fornecedor  devidamente registrado na ANP e em situação de regular exercício da atividade. 
	Embora o regime de contratação com prazo não inferior a um ano seja o mecanismo que produz maior segurança para o regular suprimento do mercado, por induzir a encomenda da produção, a convivência de ambos os regimes simultaneamente contribui para melhor adaptação de toda cadeia aos dispositivos da nova regulação, reduzindo inseguranças e incertezas no início do processo.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único. É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”


	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 1º 
	A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, deverá ser feita sob regime de compra direta ou contrato de fornecimento com o fornecedor desse produto, ou os dois regimes concomitantemente.

ÚNICO - Compra direta é a aquisição de etanol anidro não vinculada a contrato de longo prazo.

	Dar maior clareza a redação do artigo, garantindo que as duas formas de contratação podem ocorrer simultaneamente.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único.  É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”


	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 1º (*)
	“A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor poderá ser feita sob regime de compra direta ou contrato de fornecimento com o fornecedor desse produto, ou os dois regimes concomitantemente.

· 1º - Compra direta é a aquisição de etanol anidro não vinculado a contrato de longo prazo.

· 2º - A comercialização de etanol anidro entre distribuidores, obedecidas às regras da Portaria ANP 29/99, ocorrerá sempre sob o regime de compra direta.


	 A redação original fala em “ou” - “... compra direta ou contrato de fornecimento...”, tem que abrir a possibilidade das opções juntas.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único.  É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”
Segue a definição de compra direta: 
“II - regime de compra direta - modalidade de aquisição de etanol anidro combustível para fins de habilitação para a aquisição de gasolina A, condicionada à prévia homologação por parte da ANP, referente à aquisição de etanol anidro combustível para a formação de estoque final próprio em cada mês, em volume suficiente para a comercialização de gasolina C no mês subseqüente, nos termos do art. 5º desta Resolução; e”
O art. 2º (antigo art. 1º) trata da aquisição de etanol anidro combustível entre o fornecedor e o distribuidor, e não entre distribuidores.


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	 Art. 1º
 
	A aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor poderá ser feita sob regime de compra direta ou contrato de fornecimento com o fornecedor desse produto, ou os dois regimes concomitantemente.
	 Assegurar o entendimento de que o distribuidor que não atingir a meta de contratação possa vir a complementá-la mensalmente com compras diretas.

A existência dos dois regimes de compra, de forma concomitante, é fundamental para a existência do mercado “spot”. O mercado “spot” serve para atender a volatilidade do mercado e como referência para a precificação dos contratos de longo prazo.
	Não acatado. 

A fim de garantir o controle por parte da ANP, o distribuidor deverá optar por apenas uma das modalidade de aquisição de etanol anidro combustível.

“O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.
(...)
Parágrafo único. É vedada a atuação por parte dos distribuidores em ambos os regimes.”


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	 
Art. 1º

	 Art. 1º .  1º - Compra direta é a aquisição de etanol anidro não vinculada a contrato de longo prazo.
	 Definir o conceito de “Compra Direta”
	Acatado.
“II - regime de compra direta - modalidade de aquisição de etanol anidro combustível para fins de habilitação para a aquisição de gasolina A, condicionada à prévia homologação por parte da ANP, referente à aquisição de etanol anidro combustível para a formação de estoque final próprio em cada mês, em volume suficiente para a comercialização de gasolina C no mês subseqüente, nos termos do art. 5º desta Resolução; e”


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	 
Art. 1º

	· 2º - A comercialização de etanol anidro entre distribuidoras, obedecidas as regras da Portaria ANP 29/99, ocorrerá sempre sob o regime de compra direta.
	 Estabelecer as regras de comercialização entre os distribuidores previstos na Portaria ANP nº 29/99.
	Não acatado.

O art. 2º (antigo art. 1º) trata da aquisição de etanol anidro combustível entre o fornecedor e o distribuidor, e não entre distribuidores.


	COPERSUCAR
	 
Art. 2º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Manutenção integral do dispositivo, sobretudo de prazos e da documentação para comprovação da aquisição.
	A prévia comprovação de aquisição de etanol anidro como condição de acesso à gasolina A para volumes não contratados é fundamental para a eficácia do regime, ainda que tal modalidade deva tender, com a adaptação dos agentes econômicos à nova regulação, apenas a volumes marginais necessários para ajustar flutuações normais de participações no mercado. O rigor nessa exigência é fundamental como indutor para maior adesão ao regime de contratação e, portanto, para maior regularidade no suprimento do mercado.
	Apenas comentário.

	TOTAL DISTRIBUIDORA
	2º
	Quando da aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de compra direta com o fornecedor, ou outra fonte autorizada, o distribuidor deverá encaminhar à ANP, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a relação de notas fiscais de compra de etanol anidro, para a comercialização de gasolina C no mês subsequente, por meio de sistema eletrônico a ser disponibilizado no endereço eletrônico www.anp.gov.br, observado o § 3º do art. 4º desta Resolução.
	O etanol anidro pode ser adquirido diretamente do agente operador de etanol, importador de etanol, bem como de congênere. Tendo como fundamento a portaria Nº 29/99 e a resolução ANP de Nº 43/09.  
	Não acatado.

O art. 2º (antigo art. 1º) trata da aquisição de etanol anidro combustível entre o fornecedor e o distribuidor, e não entre distribuidores.


	BRASILCOM
	2º

 
	·  A realização das vendas dos volumes de compra direta por leilão controlado pela ANP e executado pela BM&F, pela Petronect ou outro agente capaz, confiável e de tradição neste mercado.

· Modelo proposto de leilão:

1. Mensalmente a ANP abriria aos produtores que se habilitassem com os volumes para comercialização no mês subseqüente.

2. A ANP faria uma proposta, junto aos produtores, de um preço inicial de oferta. Este preço seria negociado junto aos produtores contemplando os interesses dos próprios produtores e o interesse público representado pela ANP.

3. Com um preço inicial consolidado e com o volume  disponível para comercialização no mês posterior ajustados a ANP pode verificar a necessidade de utilização da alteração percentual do volume de etanol anidro na composição da gasolina “c”.

4. As ofertas das usinas, todas com os mesmos preços, já adicionada à parcela de remuneração do executor do leilão, disponibilizarão o produto ao leilão.

5. As distribuidoras com as cotas de gasolina “a” homologadas ou com os volumes de gasolina “a” contratados homologados, já adequados ao disposto no item “3”, passariam a propor ofertas de volumes, condição similar ao que ocorre na comercialização de biodiesel hoje.

6. Todo o “ágio” pago pelas distribuidoras para cada usina, sobre preço ao preço inicial, será implementado ao preço daquela usina, ou seja, o sobre preço será da própria usina.

· Os contratos hoje são balizados ou indexados pelo índice da ESALQ, deve haver uma previsão de modificação nos contratos existentes para que seja contemplada a adequação sendo o preço inicial, aquele definido pelo item 2, o valor para faturamento do volume contratado.

· Sugerimos que a habilitação de volumes ao mês posterior ocorra até o dia 5 do mês corrente e que o leilão seja realizado até o dia 20 do mês corrente.

· Teríamos um mercado previsível, quanto a preço, condição de fornecimento, abastecimento e especialmente teríamos isonomia e transparência.

· Sugerimos que nos meses mais severos de entre safra, janeiro a março, o leilão seja realizado em dezembro com o volume de etanol anidro trimestral.


	· Acreditamos na necessidade de uma ação firme e com a participação de todos para que os problemas com o etanol anidro deixem de assombrar o período de entre safra. Porém cremos que o estabelecimento de 40 dias de estoque durante todo o período para volumes não contratados esteja acima das possibilidades econômicas e operacionais das distribuidoras.

· Acreditamos ainda que a necessidade de contrato bem como a necessidade de compra antecipada não motivaria os produtores a terem uma produção maior e suficiente para atender à demanda. Da forma proposta teríamos a instalação da falta de produto e do excesso de especulação em preços em um momento anterior ao tradicionalmente existente.

· Acreditamos que a ação de ampliar a produção colocando mais produto no mercado e o ajuste, enquanto a produção não se consolida em volume suficiente para que os preços sejam mantidos e o mercado abastecido, no percentual de etanol anidro na formulação da gasolina “c” são as ferramentas adequadas para que não tenhamos o risco de desabastecimento ou de abuso de poder econômico.

· Os contratos são ferramentas eficazes para a previsibilidade do mercado, porém muitas unidades produtoras não tem condição de contratar pois não terão produto durante todo o período. Por outro lado só um mercado equilibrado entre oferta e demanda pode fazer com que os agentes tenham um acordo de vontade (contrato) de fornecimento. Há necessidade de que haja produto suficiente para toda a demanda para que haja contrato, a possibilidade de alteração nos percentuais de formulação não é o suficiente para que os produtores considerem este volume disponível, a previsibilidade quanto ao percentual seria uma ferramenta motivadora do contrato. Temos plena convicção da impossibilidade de previsão de mudança visto que ela é contingencial, esta mudança pode gerar um desequilíbrio e desmotiva ao produtor de contratar.

· Somente o controle rígido dos volumes e o ajuste do percentual, se necessário e no momento oportuno, pode garantir abastecimento e o controle sobre os abusos de preços verificados no período de entre safra passado. Nossa proposta para que haja um controle rigoroso passa por uma interferência direta da ANP e pelo controle total da disponibilidade de produto bem como dos negócios realizados.


	Não acatado.
A ANP, assim como a BM&F e Petronet, presentemente, não dispõe de sistema informatizado para a realização dos leilões.

	BRASILCOM
	2º

 
	· NÃO PREVINE A PREVISIBILIDADE NEM A VOLATILIDADE DE PREÇOS

· ANTECIPAR X SOLUCIONAR

· NÃO AUMENTA A PRODUÇÃO

· ANTECIPAR PERMITE MODIFICAR O PERCENTUAL DE ANIDRO NA GASOLINA “C”

· DISTRIBUIDORAS QUE ANTECIPAREM AS COMPRAS TERÃO ESTOQUE EXCEDENTE

· UNIDADES PRODUTORAS COM CONTRATOS TERÃO A MODIFICAÇÃO COMPULSÓRIA DOS VOLUMES

· IMPREVISIBILIDADE E INSTABILIDADE PASSARÃO AOS AGENTES DE MERCADO

· PREÇOS DESEQUILIBRADOS

· VOLUMES ILUSORIAMENTE EXCEDENTES

· ALGUNS PROBLEMAS COM AS COMPRAS EFETUADAS ATÉ DIA 20 DO MÊS ANTERIOR

· IMPACTO ECONÔMICO ÀS DISTRIBUIDORAS

· NÃO HÁ ESPAÇO DE ARMAZENAGEM SUFICIENTE NAS BASES

· ARMAZENAGEM EM TERCEIRO

· CUSTO DE ARMAZENAGEM VAI IMPACTAR NO PREÇO

· RISCO DE CRÉDITO

· NÃO HÁ GARANTIA DO PODER PÚBLICO DE QUE O PRODUTO COMPRADO, PAGO E ARMAZENADO EM TERCEIRO SERÁ DEVOLVIDO AO PROPRIETÁRIO

· AUMENTO DE DEMANDA NO DECORRER DO MÊS NÃO PODERÁ SER ATENDIDO, 

· NÃO HAVERÁ ADICIONAL DE ANIDRO NEM DE GASOLINA “A” – DESABASTECIMENTO


	· 
	Somente comentários.

	LATINA Distribuidora
	  Artigo 2º 
	Quando da aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de compra direta com o fornecedor, o distribuidor deverá encaminhar à ANP, até o dia 20 (vinte) de cada mês, a estimativa de compra de etanol anidro,...
	A estimativa do volume de compra, em substituição à efetiva aquisição no período correspondente, torna-se coerente com a futura homologação dos pedidos de gasolina A, bastando apenas efetuar a comprovação através da relação das notas fiscais, através do SIMP, sob pena da suspensão do fornecimento de gasolina A. 
	Acatado parcialmente.
Foi alterada a sistemática do regime de compra direta. A verificação será a posteriori por meio de comprovação de estoque, em volume compatível com as suas comercializações de gasolina C no ano civil anterior.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA

E 

SIFAESP

E

SIAMIG - Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de Minas Gerais

E

Fórum Nacional Sucroenergético

E

SINDAÇUCAR – AL

E 

SINDAAF
	 
Art. 2º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Apoiamos a manutenção da redação do artigo 2º sem alteração de seu texto.
	O mecanismo de apresentação prévia de notas fiscais de aquisição de etanol anidro como condição da autorização do fornecimento da gasolina A trará relevante melhoria para o funcionamento do abastecimento nacional de combustíveis, pois: (i) induzirá a formalização de contratos de longo prazo, já que a opção pelo regime de compra direta de etanol anidro em grandes volumes pelo distribuidor de combustíveis acaba sendo estratégia de alto risco e de grande dificuldade operacional, não lhe garantindo o fornecimento regular deste produto; (ii) gerará maior responsabilidade dos distribuidores em relação à garantia do volume de etanol anidro necessário para todo o ano (atualmente, apenas os produtores assumem este ônus, carregando os estoques produzidos nos 8 meses de safra pelos 12 meses do ano e sem a certeza da aquisição do volume estocado pelos agentes do mercado); (iii) dará a segurança para a definição clara, pelo Poder Executivo, das regras de mercado para o ano-safra em curso, como, por exemplo, a fixação do percentual de mistura de etanol anidro na gasolina A durante o período garantindo maior previsibilidade para os agentes do mercado e, com isso, a necessária produção de etanol anidro para o abastecimento do mercado. 
	Acatado parcialmente.

Foi alterada a sistemática do regime de compra direta. A verificação será a posteriori por meio de comprovação de estoque, em volume compatível com as suas comercializações de gasolina C no ano civil anterior.

	TOTAL DISTRIBUIDORA
	3º
	Quando da aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento com o fornecedor, o distribuidor deverá protocolar na ANP cópia autenticada do extrato de contrato, , com vistas à prévia homologação, constando o volume anual de etanol anidro combustível contratado, por fornecedor de etanol, e a vigência do contrato, observado o § 3º do art. 4º desta Resolução.
	“Até 1º de março de cada ano” – Sugerimos a retirada do trecho específico em função do mesmo vir atender diretamente as expectativas das safras centro – sul, equivocadamente omitindo as safras das demais regiões, norte e nordeste. 
	Não acatado.
É necessário estabelecer um prazo único de vigência dos contratos como forma de permitir o controle por parte da ANP da contratação do etanol anidro combustível.


	Mark Johan Wolthuis/ North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Art. 3
	Eliminar o período de fixação
	Claramente este clausula poderia prejudicar bastante os produtores da NE que tem uma safra completamente oposto ao período indicado. 
	Não acatado.

É necessário estabelecer um prazo único de vigência dos contratos como forma de permitir o controle por parte da ANP da contratação do etanol anidro combustível.



	BRASILCOM
	 

3º
	· Sugerimos a adaptação à realidade da região nordeste para as distribuidoras e produtores que operem nessa região. 


	· O período de safra da região nordeste é diferente da centro sul.


	Não acatado.

É necessário estabelecer um prazo único de vigência dos contratos como forma de permitir o controle por parte da ANP da contratação do etanol anidro combustível.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA

E 

SIFAESP

E

SIAMIG - Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de Minas Gerais

E

Fórum Nacional Sucroenergético

E

SINDAÇUCAR – AL

E 

SINDAAF
	 
Art. 3º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Apoiamos a manutenção da redação do caput e dos parágrafos artigo 3º sem alteração de seu texto.

No entanto, é necessária definir critérios de homologação do contrato em outro parágrafo adicional cuja redação sugerimos a seguir:

Art. 3º. (....)

(....)

§ 4º. O contrato de fornecimento, e o seu extrato, deverá prever os volumes mensais a serem entregues durante o período de um ano, observando-se a regra do § 3º do art. 4º desta Resolução, sendo que a soma dos volumes já entregues com as dos meses a entregar deve ser igual ao volume anual contratado. A variação mensal do volume efetivamente entregue não poderá exceder a 10% do volume resultante da divisão do saldo a entregar pelos meses restantes do contrato.

	A indução da contratação por longo prazo do fornecimento de etanol anidro traz diversas melhorias para o mercado, entre as quais citamos: (i) comprometimento dos distribuidores com o abastecimento de combustível, exigindo destes o planejamento da quantidade necessária de etanol anidro para o ano-safra de forma a garantir o volume necessário para a formulação da gasolina C; (ii) maior previsibilidade para a indústria produtora de etanol anidro, que saberá previamente a quantidade de anidro que deverá produzir na safra para atender o volume contratado. 

Vale, no entanto, ressaltar que essa regra apenas surtirá a necessária eficácia se houver clareza quanto ao percentual de mistura do etanol anidro na gasolina para cada ano safra; deste modo, é essencial que essa fixação da mistura seja determinada no início de cada safra e claramente sinalizada a todos os agentes do setor.

Por fim, é relevante a previsão de critérios mínimos para a homologação do contrato, além de um volume anual condizente com as vendas de gasolina C no ano anterior. Uma regra importantíssima é a previsão contratual de entregas mensais com limites de variação de forma a assegurar o cumprimento do contrato e a segurança necessária para o abastecimento. Esta é a regra sugerida no parágrafo 4ª.
	Acatado parcialmente.
O extrato de contrato deverá possuir no mínimo:

“Art. 3º § 1º O extrato de contrato de que trata o caput deste artigo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: i) razão social e número do CNPJ do fornecedor de etanol e do distribuidor; ii) firma reconhecida dos representantes que firmaram o contrato; iii) volume anual de etanol anidro combustível contratado; iv) vigência do contrato; v) dados de contato (endereço completo, telefone, fac-símile e correio eletrônico).”

Cabe destacar que as partes podem acordar as variações volumétricas.

	PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S/A
	 ART 3

 


	Alterar a redação do artigo seguinte: 

 “Art. 3º Quando da aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento com o fornecedor, o distribuidor deverá protocolar na ANP cópia autenticada do extrato de contrato, até 1º de março de cada ano, com vistas à prévia homologação, constando o volume anual de etanol anidro combustível contratado e os limites de variação percentual mensal, por fornecedor de etanol, e a vigência do contrato, observado o § 3º do art. 4º desta Resolução.”


	Os contratos firmados em sua maioria contemplam flexibilidade volumétrica ( pequenas variações percentuais) o que permite prever variação volumétrica  para cima ou para baixo na entrega do produto ou prever transferência entre unidades para evitar cobrança de penalidade devido a eventuais quebra de safra por efeito climático ou qualquer problemas operacionais ou qualquer caso fortuito.


	Acatado.
Os contratos devem prever os volumes mínimos para fins de atendimento à Resolução ANP, entretanto, as partes podem acordar as variações volumétricas.

	COPERSUCAR
	 
Art. 3º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.
	Adaptação no § 4º para Inclusão de requisito de homologação do contrato:

§ 4º. O contrato de fornecimento, e o seu extrato, deverão prever os volumes mensais a serem entregues durante o período de um ano, sendo que a soma destes volumes deve ser igual ao volume anual contratado A variação mensal do volume de etanol anidro entregue deverá ser inferior a 10% do volume mensal a entregar, considerando a razão entre o total contratado deduzido do volume entregue pelos meses faltantes do contrato.


	O regime de contratação deve prever dispositivo  que evite a concentração de riscos de mercados em um único agente, sobretudo quanto as variações de mercado exógenas aos interesses ou motivações oportunistas dos contratantes.
	Acatado parcialmente.

O extrato de contrato deverá possuir no mínimo:

“Art. 3º § 1º O extrato de contrato de que trata o caput deste artigo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: i) razão social e número do CNPJ do fornecedor de etanol e do distribuidor; ii) firma reconhecida dos representantes que firmaram o contrato; iii) volume anual de etanol anidro combustível contratado; iv) vigência do contrato; v) dados de contato (endereço completo, telefone, fac-símile e correio eletrônico).”
Cabe destacar que as partes podem acordar as variações volumétricas


	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 3º (*)
	· No caput, alterar o prazo de homologação dos contratos para 1º de maio;

· No inciso 2º, alterar a vigência para 1º de junho a 31 de maio;

· No inciso 3º, os contratos com vigência acima de um ano, há homologação para os anos seguintes seriam automática;


	O período mais critico de abastecimento ocorre no final da safra “velha” e início da safra “nova”, o objetivo e deixar esse período “tranqüilo”;
	Acatado. 
Os contratos serão homologados no início de maio.

Não acatado
O início da safra ocorre no início de maio.
“Art. 3º § 11 O contrato deverá ter vigência periódica, mínima, de 1 (um) ano, fixada de 1º de maio, do ano vigente (ano Y), a 30 de abril do ano subseqüente (ano Y+1), (...)”

Não acatado.

Para fins de controle por parte da ANP, o contrato com vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser protocolizado na ANP, anualmente.

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 3º 

Parágrafo 3º 
	Nos casos de contratos com vigência igual ou superior a 2 (dois) anos, deverá ser protocolizados na ANP, uma única vez, cópia autenticada do extrato do contrato, observado o caput deste artigo.


	Incentivar a assinatura de contratos de longo prazo, trazendo mais previsibilidade aos ciclos de produção e abastecimento.
	Não acatado.

Para fins de controle por parte da ANP, o contrato com vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser protocolizado na ANP, anualmente, cópia autenticada do extrato do contrato.

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 3º 

Inclusão do

Parágrafo 4º 
	§ 4º. O contrato de fornecimento, e o seu extrato, deverá prever os volumes mensais a serem entregues durante o período de um ano, observando-se a regra do § 3º do art. 4º desta Resolução, sendo que a soma dos volumes já entregues com as dos meses a entregar deve ser igual ao volume anual contratado. A variação mensal do volume efetivamente entregue não poderá exceder a 10% do volume resultante da divisão do saldo a entregar pelos meses restantes do contrato.


	É importante para a garantia do abastecimento ter uma regra contratual de entregas mensais com limites de variação volumétricos. Volumes anuais por si só não são suficientes para assegurar o suprimento do produto.
	Acatado parcialmente.

O extrato de contrato deverá possuir no mínimo:

“Art. 3º § 1º O extrato de contrato de que trata o caput deste artigo deverá conter, no mínimo, as seguintes informações: i) razão social e número do CNPJ do fornecedor de etanol e do distribuidor; ii) firma reconhecida dos representantes que firmaram o contrato; iii) volume anual de etanol anidro combustível contratado; iv) vigência do contrato; v) dados de contato (endereço completo, telefone, fac-símile e correio eletrônico).”
Cabe destacar que as partes podem acordar as variações volumétricas.


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 3º  
 
	Quando da aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento com o fornecedor, o distribuidor deverá protocolar na ANP cópia autenticada do extrato de contrato, até 1º de maio de cada ano, com vistas à prévia homologação, constando o volume anual de etanol anidro combustível contratado, por fornecedor de etanol, e a vigência do contrato, observado o § 3º do art. 4º desta Resolução.
	Em 1º de março as negociações dos contratos entre Produtores e Distribuidores estão sendo iniciadas em função da carência de informações mais precisas sobre a disponibilidade de produto a ser contratado. 
	Acatado parcialmente.

O prazo inicial foi alterado para 1º de abril, para fins de homologação do contrato em início de maio (início da safra).

	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 3º, § 2º  
 
	O contrato deverá ter vigência, mínima, periódica de 1 (um) ano, fixada entre 1º de junho, do ano vigente, e 31 de maio do ano subsequente.
	Mudança de data em função da alteração sugerida no Art. 3°
	Não acatado
O início da safra ocorre no início de maio

“Art. 3º § 11 O contrato deverá ter vigência periódica, mínima, de 1 (um) ano, fixada de 1º de maio, do ano vigente (ano Y), a 30 de abril do ano subseqüente (ano Y+1), (...)”



	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 3º, § 3º  
 
	§ 3º Nos casos de contratos com vigência superior a 1 (um) ano, os distribuidores estarão dispensados, para os períodos seguintes, de protocolar junto à ANP os extratos de contratos, observado o caput deste artigo.
	 Simplificar a burocracia para contratos com duração superior a 1 ano.
	Não acatado.

Para fins de controle por parte da ANP, o contrato com vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser protocolizado na ANP, anualmente.

	SINDICOM
	Art. 3º- Par. 3º


	Nos casos de contratos com vigência igual ou superior a 2 (dois) anos, deverá ser protocolizada na ANP, uma única vez, cópia autenticada do extrato do contrato, observado o caput deste artigo.
	Simplificar a burocracia para o distribuidor que tenha contratos de 2 anos ou mais.
	Não acatado.

Para fins de controle por parte da ANP, o contrato com vigência superior a 1 (um) ano, deverá ser protocolizado na ANP, anualmente.

	SINDICOM
	 
   Art. 3º caput
	“...protocolar na ANP cópia autenticada do extrato do contrato, até o dia 1º de maio de cada ano...”


	A data é entendida como mais conveniente, pelo fato de fevereiro ser cedo para percepção da oferta e fechamento de contratos.
	Acatado parcialmente.

O prazo inicial foi alterado para 1º de abril, para fins de homologação do contrato em início de maio (início da safra).

	SINDICOM
	Art. 3º- Par. 2º


	“...fixada entre 1º de junho do ano vigente e 31 de maio do ano subsequente.”


	Coerência com Art. 3º caput
	Acatado parcialmente.

“Art. 3º § 11 O contrato deverá ter vigência periódica, mínima, de 1 (um) ano, fixada de 1º de maio, do ano vigente (ano Y), a 30 de abril do ano subseqüente (ano Y+1), (...)”

.

	SINDICOM
	 

Art. 4º - Caput
 
	“O produtor e o importador de gasolina A, bem como a distribuidora que comercialize este combustível, não poderão dar início ao fornecimento desse produto antes da anuência da ‘ANP referente à aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor.”


	Incluir os demais possíveis fornecedores de gasolina A, de forma a não permitir um desequilíbrio de tratamento.
	Não acatado.
Considerando que o controle da compra direta se dará a posteriori, não há como compatibilizar com as anuências da ANP para importação de gasolina A, que ocorrem antecipadamente. 

	SINDICOM
	 

Art. 4º - Par. 2º
 
	“... , a ANP comunicará aos produtores de gasolina A, até o dia 25 de maio de cada ano...”


	Coerência com Art. 3º caput
	Acatado parcialmente
Foi estipulada a data de 25 de abril a fim de compatibilizar com o início do contrato em 1º de maio.

“Art. 7º § 1º No caso de aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento, a ANP comunicará aos produtores de gasolina A, até o dia 25 de abril de cada ano, a relação de distribuidores que atenderam ao § 2º do art. 3º, e, até o dia 25 de junho de cada ano, a relação de distribuidores que atenderam ao § 4º do art. 3º”.


	SINDICOM
	Art. 4º Par. 3º
	“A não comprovação de aquisição de etanol anidro combustível sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor, para atendimento ao percentual de mistura obrigatória vigente, compatível com 80% da comercialização de gasolina C no mesmo período do ano anterior, acarretará a suspensão do fornecimento de gasolina A...”


	A preservação de um volume maior para compras “spot” assegura o melhor atendimento de flutuações da demanda. 80% de contratação assegura elevada previsibilidade para o a demanda.
	Acatado parcialmente.
Foi reduzido o percentual de 100% para 90% da comercialização de gasolina C no ano civil anterior, a fim de garantir a aquisição de etanol anidro combustível no mercado spot, visando garantir as condições de formação de preço.

	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º  
	O produtor e o importador de gasolina A, bem como a distribuidora que comercialize este combustível, não poderão dar início ao fornecimento desse produto antes da anuência da ANP referente à aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor.
	Incluir os demais fornecedores de gasolina A, de forma a não permitir um desequilíbrio de tratamento.
	Não acatado.

Considerando que o controle da compra direta se dará a posteriori, não há como compatibilizar com as anuências da ANP para importação de gasolina A, que ocorrem antecipadamente. 


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º, § 2º  
	No caso de aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento, a ANP comunicará aos produtores de gasolina A, até o dia 25 de maio de cada ano, a anuência para aquisição desse produto pelos distribuidores, até o dia 31 de maio do ano subsequente, nos termos do caput deste artigo.
	Mudança de data em função da alteração sugerida no Art. 3°
	Acatado parcialmente.

Foi estipulada a data de 25 de abril a fim de compatibilizar com o início do contrato em 1º de maio.

“Art. 7º § 1º No caso de aquisição de etanol anidro combustível sob o regime de contrato de fornecimento, a ANP comunicará aos produtores de gasolina A, até o dia 25 de abril de cada ano, a relação de distribuidores que atenderam ao § 2º do art. 3º, e, até o dia 25 de junho de cada ano, a relação de distribuidores que atenderam ao § 4º do art. 3º”.


	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º, §3º
	A não comprovação de aquisição de etanol anidro combustível sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor, para atendimento ao percentual de mistura obrigatória vigente, compatível com 70% da comercialização de gasolina C no mesmo período do ano anterior, acarretará a suspensão do fornecimento de gasolina A correspondente ao volume que venha a exceder ao percentual de Etanol Anidro contratado, por todos os produtores, a partir do 1º dia do mês subsequente, até a sua regularização.


	A previsibilidade dos volumes a contratar é extremamente complexa e impossível de ser prevista com razoável precisão.

As premissas principais para a previsão dos volumes a serem contratados são: crescimento do PIB, nº de novos veículos, a participação da frota flex nesses veículos, estimativa das curvas de preços de etanol hidratado / gasolina C e dependendo ainda, fundamentalmente, da decisão do consumidor em usar etanol hidratado ou gasolina C.

Além disso, a postergação da confirmação das cotas de gasolina A poderá comprometer o abastecimento de gasolina C.
	Não acatado.
Para fins de controle por parte da ANP o fornecimento deverá ser suspenso até a sua regularização.

	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º, §3º a
	· 3º a O distribuidor que, sob o regime de contrato de fornecimento, atender o disposto no parágrafo 3º acima ficará dispensado do atendimento do art. 2º desta Resolução.
	Tornar o controle das informações menos burocrático e mais eficaz.
	Acatado.
“Art. 2º O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.”



	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º, §3º b
	· 3º b O distribuidor que, em 1º de maio, não protocolar contratos em volume suficiente para atender o disposto no par. 3º acima, poderá vir a fazê-lo posteriormente, de forma proporcional ao período restante, ficando, a partir desta comprovação, dispensado do atendimento do art. 2º.
	No processo de contratação algumas negociações alongam-se por mais tempo e podem vir a ultrapassar o prazo de sua homologação.

Ademais, em função da grande quantidade de Fornecedores existe uma grande diversidade de prazos, de datas de início e fim dos contratos e forma de contratação.
	Não acatado.
Com o intuito de prever maior prazo de negociação, foi inserida nova regra de apresentação dos contratos. Cabe destacar, que os contratos devem ter o mesmo prazo de vigência, a fim de permitir o controle por parte da ANP.

“Art. 3º § 4º Para o distribuidor que tiver contratado, até 1º de abril de cada ano (ano Y), volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) de etanol anidro compatível com a comercialização de gasolina C no ano civil anterior (ano Y-1), considerando o percentual de mistura obrigatória vigente, mas inferior a 90%, será concedido prazo adicional, até 1º de junho do mesmo ano (ano Y), para protocolizar na ANP cópia autenticada do extrato de contrato, referente à integralização do volume a ser contratado de etanol anidro combustível, nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo.”



	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 4º
	· Art. 4º a “O fornecedor de etanol anidro deverá protocolar na ANP, até 1º de maio, contratos de fornecimento, conforme previsto no art. 3º, que correspondam a 70% de suas vendas no período de 1º de junho do ano anterior a 31 de abril do ano em curso, a não comprovação acarretará a suspensão da comercialização de Etanol pelo fornecedor.


	O Produtor deverá ter obrigação para contratação para evitar desequilíbrio econômico-financeiro com outros agentes do mercado e garantir a disponibilidade de volume a ser contratado. 


	Acatado.
Foi incluída a obrigação referente à contratação por parte dos produtores de etanol, cooperativa de produtores de etanol e empresas comercializadoras.

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 4º - Caput

 
	O produtor e o importador de gasolina A, bem como a distribuidora que comercialize este combustível para outra distribuidora, não poderão dar início ao fornecimento desse produto antes da anuência da ANP referente à aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor.


	Incluir nos dispositivo da Resolução todos os agentes comercializadores da gasolina A.
	Não acatado.

Considerando que o controle da compra direta se dará a posteriori, não há como compatibilizar com as anuências da ANP para importação de gasolina A, que ocorrem antecipadamente. 

	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 4º (*)
	· No caput, acrescentar que alem do produtor, o importador de gasolina A e a distribuidora, deverão atender esse quesito;

· No inciso 2º, alterar a data de comunicação para até o dia 25 de maio de cada ano;

· No inciso 3º, estabelecer o percentual de 70%, sendo: “... compatível com 70% da comercialização de gasolina C...” e acrescentar que a suspensão do fornecimento de gasolina A, será do volume que venha a exceder ao percentual de anidro contratado.

· Acrescentar dois dispositivos:

· “O distribuidor que, sob o regime de contrato de fornecimento, atender o dispositivo no inciso 3º ficará dispensado do atendimento do artigo 2º”;

· “O distribuidor que em 1º de maio não protocolar contratos em volume suficiente para atender o inciso 3º, poderá vir a fazê-lo posteriormente, de forma proporcional ao período restante, ficando, a partir desta comprovação, dispensado do atendimento do artigo 2º”;


	Adaptar as realidades operacionais. 
	Idem aos itens anteriores

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 4º 

Parágrafo 4º 
	§ 4º A ANP poderá, de forma motivada, em função da variação de demanda de gasolina C no mercado interno ou da impossibilidade devidamente justificada pelo distribuidor, decorrente de força maior ou caso fortuito, de comercializar o volume mínimo de gasolina C resultante da mistura a ser contratada, ou problemas operacionais do distribuidor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no parágrafo anterior 


	Impor regras que assegurem o efetivo funcionamento do dispositivo da Resolução.
	Acatado

“Art. 3º § 13 A ANP poderá, de forma motivada pelo distribuidor, em função da variação de demanda de gasolina C em seu mercado de atuação, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do distribuidor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 2º deste artigo.”
“Art. 10 § 10 A ANP poderá, de forma motivada pelo produtor de etanol anidro, pela cooperativa de produtores de etanol ou pela empresa comercializadora, em função do rendimento da safra, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do produtor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 1º deste artigo.”

	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 4º 

Inclusão do

Parágrafo 5º
	§ 5º Caso o distribuidor possua contratos de fornecimento devidamente homologados na ANP suficientes para o atendimento ao percentual de mistura obrigatória vigente, compatível com a comercialização de gasolina C para igual período de todo o ano anterior, o mesmo poderá a qualquer tempo celebrar mais contratos para cobrir eventuais crescimentos em suas vendas.


	Permitir ao distribuidor cobrir com novos contratos seus eventuais crescimentos de vendas.
	Acatado com outra redação.
“Art. 3º § 9º A aquisição adicional de etanol anidro combustível, em volume superior ao estabelecido no § 2º deste artigo, poderá ser realizada por meio de contrato de fornecimento ou transações por mercado à vista (spot market) com o fornecedor, não necessitando de homologação por parte da ANP.”



	COPERSUCAR
	 
Art. 4º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.


	Adequação do § 4º para que reduções de volumes ocorram excepcionalmente em casos de força maior ou de alterações no mercado global exógenas aos interesses ou motivações dos contratantes.

§ 4º A ANP poderá, de forma motivada, em função da variação da demanda global de gasolina C no mercado interno ou da impossibilidade devidamente justificada pelo distribuidor, decorrente de força maior ou caso fortuito, de comercializar o volume mínimo de gasolina C resultante da mistura a ser contratada, , homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no parágrafo anterior.   
	Blindar a norma contra alterações injustificáveis de volumes homologados e de interesses oportunistas dos agentes contratantes.
	Acatado

“Art. 3º § 13 A ANP poderá, de forma motivada pelo distribuidor, em função da variação de demanda de gasolina C em seu mercado de atuação, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do distribuidor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 2º deste artigo.”
“Art. 10 § 10 A ANP poderá, de forma motivada pelo produtor de etanol anidro, pela cooperativa de produtores de etanol ou pela empresa comercializadora, em função do rendimento da safra, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do produtor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 1º deste artigo.”

	PETROBRAS BIOCOMBUSTÍVEL S/A
	ART 4
	Alterar a redação do artigo seguinte: 

Art. 4º  O produtor de gasolina A não poderá dar início ao fornecimento desse produto antes da anuência da ANP referente à aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor.

§ 4º A ANP poderá, de forma motivada, em função da variação de demanda de gasolina C no mercado interno, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no parágrafo anterior.   
	A regra contida no § 4º proposto, ora suprimido, criava uma situação unilateral em favor do distribuidor e em detrimento do produtor / fornecedor de etanol, na medida em que a resolução não define quem arcará com os custos da alteração na mistura de etanol anidro na gasolina C na hipótese de “problemas operacionais do distribuidor”.


	Acatado

“Art. 3º § 13 A ANP poderá, de forma motivada pelo distribuidor, em função da variação de demanda de gasolina C em seu mercado de atuação, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do distribuidor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 2º deste artigo.”
“Art. 10 § 10 A ANP poderá, de forma motivada pelo produtor de etanol anidro, pela cooperativa de produtores de etanol ou pela empresa comercializadora, em função do rendimento da safra, de caso fortuito, de força maior ou de problemas operacionais do produtor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no § 1º deste artigo.”

	PETROBRAS
	 
 Art.4º


	 

Eliminar a vinculação da compra de gasolina A pelas distribuidoras á comprovação “a priori” de compra de etanol anidro 


	 De modo a permitir a manutenção da flexibilidade, já incorporada na rotina de comercialização de gasolina A, e reduzindo o risco de desabastecimento.

Detalhamento dos impactos no mercado decorrentes da aprovação do Artigo 4º e seus respectivos parágrafos, como tal, serão apresentados na Audiência Pública, conforme cópia da apresentação previamente encaminhada pela Petrobras.


	Acatado.
A SAB detectou uma imperfeição no procedimento de encaminhamento das notas fiscais até o dia 20 de cada mês, para a comercialização no mês seguinte, uma vez que não há como controlar se as notas fiscais apresentadas serão utilizadas efetivamente no próximo mês, ou serão canceladas após homologação da ANP, ou mesmo se já foram utilizadas durante o próprio mês. Nesse caso, não seria atingido o objetivo de garantir a previsibilidade e o abastecimento para o mês seguinte. 

A nova proposta de controle, em síntese, visa verificar, mensalmente, se no último dia do mês (mês N), por meio do “Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, o volume de estoque de etanol anidro combustível será suficiente para a comercialização de gasolina C no mês subseqüente (mês N+1). Essa nova proposta garante a existência de volume de etanol anidro para o mês subsequente, fortalece o recebimento de informações por meio do DPMP e elimina o recebimento de informações (notas fiscais) que não sejam pelos sistemas corporativos da Agência

	PETROBRAS
	Art.4º
	Comprovação “a posteriori” da compatibilidade de compras de gasolina A e de etanol anidro pelas distribuidoras junto à ANP.
	Essa medida matéria coerência com a prática adotada atualmente para o biodiesel.
	Idem item acima.

	TOTAL DISTRIBUIDORA
	4º
	O produtor de gasolina A não poderá dar início ao fornecimento desse produto antes da anuência da ANP referente à aquisição de etanol anidro combustível pelo distribuidor, sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor, ou outro agente ou fonte devidamente autorizada.
	Complementação de texto que venha a complementar o elencado na portaria Nº 29/99 e a resolução ANP de Nº 43/09.
	Não acatado.
O art. 2º (antigo art. 1º) trata da aquisição de etanol anidro combustível entre o fornecedor e o distribuidor, e não entre distribuidores.


	LATINA Distribuidora
	 Artigo 4º, parágrafo 3º 
	A não comprovação de aquisição de etanol anidro combustível sob os regimes de contrato de fornecimento ou de compra direta com o fornecedor, através do SIMP,... 
	Proposta de alteração por coerência à proposta do item anterior.
	Acatado.
Foi incluída no art. 5º § 2º a comprovação do estoque através do DPMP (SIMP).

	BRASILCOM
	 

4º § 4
	· A proposta ao artigo 2° faz com que este artigo seja inócuo.     

· Alternativamente, caso não seja modificada a proposta, gostaríamos da abertura à possibilidade de compras adicionais de anidro ao longo do mês bem como a concessão de volumes adicionais de gasolina “a”.  
	· A demanda pode estar mais aquecida que o previsto pelas distribuidoras, portanto os volumes adicionais podem ser uma correção de curso garantindo o abastecimento pleno do mercado.


	Acatado.

A aquisição adicional de etanol anidro combustível, em volume superior ao estabelecido para a aquisição sob os regimes de compra direta ou contrato de fornecimento, poderá ser realizada por meio de contrato de fornecimento ou transações por mercado à vista (spot market) com o fornecedor, não necessitando de homologação por parte da ANP.



	BRASILCOM
	 

4º § 4
	·  Sugerimos a exclusão deste item. 


	· O artigo deixa margem para que distribuidoras possam ter volumes diferentes do disposto em regra geral se autorizadas excepcionalmente pela ANP. Não concordamos com esta excepcionalidade ou com a possibilidade dela.  
	Não acatado.
A SAB entende que de fato possam ocorrer eventos que resultem em uma necessidade a menor de etanol anidro combustível por parte do distribuidor.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA

E 

SIFAESP

E

SIAMIG - Sindicato da Indústria da Fabricação do Álcool no Estado de Minas Gerais

E

Fórum Nacional Sucroenergético

E

SINDAÇUCAR – AL

E 

SINDAAF
	 
Art. 4º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.


	Apoiamos a manutenção das redações do caput e dos §§ 1º a 3º do artigo 4º sem alteração de seus textos. Em relação ao § 4º, solicitamos adequar sua redação para a seguinte:

Art. 4º. (...)

(...)

§ 4º A ANP poderá, de forma motivada, em função da variação de demanda de gasolina C no mercado interno ou da impossibilidade devidamente justificada pelo distribuidor, decorrente de força maior ou caso fortuito, de comercializar o volume mínimo de gasolina C resultante da mistura a ser contratada, ou problemas operacionais do distribuidor, homologar volumes de etanol anidro combustível inferiores aos previstos no parágrafo anterior.   
	A expressão “problemas operacionais” do § 4º do art. 4º é de conteúdo vago, abrangendo um número elevado de situações excludentes da obrigação de garantia do volume mínimo de etanol anidro. Tal fato reduz a efetividade da citada regra e, por sua vez, a segurança para o abastecimento interno que por ela seria promovida. Desta forma, é importantíssimo ressaltar que a homologação de volume inferior à regra é hipótese excepcional apenas aceitável em casos de força maior ou caso fortuito. Ou seja, a redução somente seria admitida em situações extremas de difícil previsibilidade para o agente distribuidor.
	Não acatado.
A SAB entende que de fato possam ocorrer eventos relacionados a problemas operacionais que resultem em uma necessidade a menor de etanol anidro combustível por parte do distribuidor.



	ARRUDA, WILLEMAN, VIEIRA & PERSEU ADVOGADOS
	Artigo 4º caput
	Artigo 4º caput: o dispositivo, quando exige prévia anuência da ANP para o início do fornecimento de gasolina A, traduz o sentimento de que o consentimento regulatório é discricionário e fica ao alvedrio da Agência Reguladora. Isto traz insegurança jurídica ao mercado, vez que não afasta o questionamento acerca da possibilidade de a “anuência” ser influenciada por contornos políticos ou econômicos. Sugere-se que a “anuência” seja, em verdade, uma autorização vinculada ou uma licença, com prazo estabelecido para ser analisada e concedida (artigo 4º, § 2º), sob pena de extrair-se resultado positivo da eventual omissão.


	
	Acatado.
O termo anuência foi alterado para homologação.

	ARRUDA, WILLEMAN, VIEIRA & PERSEU ADVOGADOS
	Artigo 4º § 1º:
	a regra não explicita como será a comunicação aos produtores de gasolina A acerca da anuência para aquisição do produto por distribuidores. Sugestão: é preciso que a comunicação aos produtores de gasolina A ocorra de forma reservada, com informações confidenciais de cada distribuidor e com este alerta aos produtores. Isto compatibilizará regulação de mercados (produtor e distribuidor) com sigilo comercial e estratégia comercial de mercado. Do contrário, crê-se que estará violado o princípio constitucional da livre concorrência, previsto no artigo 170 da CRFB/88.


	
	Acatado.
Foi incluído novo parágrafo.

“Art. 7º  § 3º Os volumes homologados pela ANP deverão ter tratamento reservado da informação”.


	ARRUDA, WILLEMAN, VIEIRA & PERSEU ADVOGADOS
	Artigo 4 e § 3º:
	Artigo 4 e § 3º: a  norma impõe cota de compra de etanol anidro combustível por distribuidores, sob pena de aplicação imediata e sumária da sanção de suspensão da atividade de distribuição. Duas considerações se impõem: a) a imposição de comprovação de aquisição de etanol anidro combustível por distribuidores – sem a imposição de obrigação de efetiva produção do etanol pelos produtores e do cumprimento dos contratos com os distribuidores – sugere violação do princípio da liberdade de iniciativa e do princípio da isonomia de tratamento dos agentes econômicos sob regulação estatal, previstos nos artigos 5º e 170, § único, ambos da CRFB/88; b) com relação    à sanção,   parece que a norma (i) viola frontalmente o princípio constitucional do devido processo legal (artigo 5º, inciso LV, da CRFB/88), vez que prevê hipótese de sanção sumária e imediata (adota, em verdade, o arcaico e abominado “princípio da verdade sabida”), sem a observância aos princípio do contraditório e da ampla defesa; (ii) viola o princípio constitucional da razoabilidade jurídica, na medida em que propõe a mais gravosa das sanções aos distribuidores de combustível, que é a suspensão do fornecimento de gasolina A, o que, em verdade, importará na suspensão e/ou inviabilização da quase totalidade das atividades dos distribuidores (o que poderá gerar prejuízos altíssimos  à sociedade/consumidores, com o descumprimento, em série, de contratos); e (iii) estabeleceu a aplicação da pena de suspensão das atividades do distribuidor em desacordo  com as disposições dos artigos 2º, V e VI, 6º e 8º, todos da Lei Federal nº 9.847/99, o que viola o princípio da legalidade.


	
	Acatado.
a) Foi introduzida obrigatoriedade aos produtores de etanol, cooperativas e empresas comercializadoras. 
b (i) Foi introduzido período para regularização das pendências, tanto no regime de compra direta quanto no de contratação, a fim de não caracterizar o rito sumário.



	SINDICOM
	Art. 4º Par. 3ºA (novo)
	“O distribuidor que, sob o regime de contrato de fornecimento, atender o disposto no parágrafo 3º acima ficará dispensado do atendimento do art. 2º desta Resolução.”
	Confirma que distribuidor não necessita fazer outras comprovações à ANP.
	Acatado.

“Art. 2º O distribuidor de combustíveis líquidos automotivos deverá optar por apenas uma das modalidades de aquisição de etanol anidro combustível com o fornecedor para fins de homologação por parte da ANP: i) pelo regime de contrato de fornecimento; ou ii) pelo regime de compra direta.”



	SINDICOM
	Art. 4º Par.3B (novo)
	“O distribuidor que, em 1º de maio, não protocolar contratos em volume suficiente para atender o disposto no par. 3º acima, poderá vir a fazê-lo posteriormente, de forma proporcional ao período restante, ficando, a partir desta comprovação, dispensado do atendimento do art. 2º.”
	Permite que distribuidor atinja a meta de contratação em data posterior, caso não tenha sido possível no momento inicial.
	Não acatado.

Com o intuito de prever maior prazo de negociação, foi inserida nova regra de apresentação dos contratos. Cabe destacar, que os contratos devem ter o mesmo prazo de vigência, a fim de permitir o controle por parte da ANP.

“Art. 3º § 4º Para o distribuidor que tiver contratado, até 1º de abril de cada ano (ano Y), volume igual ou superior a 70% (setenta por cento) de etanol anidro compatível com a comercialização de gasolina C no ano civil anterior (ano Y-1), considerando o percentual de mistura obrigatória vigente, mas inferior a 90%, será concedido prazo adicional, até 1º de junho do mesmo ano (ano Y), para protocolizar na ANP cópia autenticada do extrato de contrato, referente à integralização do volume a ser contratado de etanol anidro combustível, nos termos dos §§ 1º e 2º deste artigo.”

	SINDICOM
	Art. 4º Par. 4B (novo)
	“O fornecedor de etanol anidro deverá protocolar na ANP, até 1º de maio, contratos de fornecimento, conforme previsto no art. 3º, que correspondam a, no mínimo, 80% de suas vendas no período de 1º de junho do ano anterior a 31 de abril do ano em curso.”
	Assegura simetria de responsabilidades entre fornecedores e distribuidores.
	Acatado.

Foi incluída a obrigação referente à contratação por parte dos produtores de etanol, cooperativa de produtores de etanol e empresas comercializadoras.
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	Art. 5º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
 
	Solicitamos a modificação do art. 5º para a seguinte redação:

Art. 5º. Em caso de alteração contratual, deverá ser protocolizado na ANP, pelo distribuidor, novo extrato de contrato que deverá sempre observar a regra do § 3º do artigo 4º desta Resolução, para fins de homologação, acompanhado de justificativa da alteração, e em caso de rescisão de contrato, a ANP deverá ser comunicada, imediatamente, por meio de ofício, pelo fornecedor de etanol anidro combustível, o qual deverá apresentar as razões da rescisão.

§ 1º. Não será admitida a variação do volume de etanol anidro a ser fornecido no caso de alteração contratual, exceto se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito. Também somente será admitida a rescisão contratual se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 2º. A alteração contratual ou a rescisão contratual em desacordo com o presente artigo implicará a imediata suspensão do fornecimento da gasolina A para a distribuidora de combustíveis no caso de comprovada sua culpa ou a suspensão do direito de o fornecedor de etanol comercializar o volume equivalente de etanol previsto no contrato rescindido com terceiros no caso de comprovada culpa deste, até a regularização da situação, sem prejuízo da sujeição destes agentes às penalidades previstas no art. 11 desta Resolução. 

.
	A mudança proposta da redação do art. 5º tem o intuito de: 1) esclarecer que alterações contratuais devem sempre observar as regras para homologação determinadas pela ANP; e 2) reforçar que a hipótese de rompimento de contrato é caso excepcional e passível de imposição de penalidade por infração contra o abastecimento nacional de combustíveis. 
	Acatado parcialmente.
“Art. 10 §8 Em caso de rescisão contratual ou alteração referente à redução do volume contratado e homologado pela ANP, deverá ser encaminhado novo extrato de contrato, para fins de homologação pela ANP, sob pena de aplicação do caput deste artigo, observado os seguintes casos:

I – No caso de rescisão por parte do produtor de etanol anidro, da cooperativa de produtores de etanol ou da empresa comercializadora, este deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

II – No caso rescisão de por parte do distribuidor, o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da efetivação do ato”.


	TOTAL DISTRIBUIDORA
	5º
	Em caso de alteração contratual, deverá ser protocolizado na ANP, pelo distribuidor, novo extrato de contrato, para fins de homologação, e em caso de rescisão de contrato, a ANP deverá ser comunicada, imediatamente, por meio de ofício, pelo fornecedor de etanol anidro combustível ou distribuidor. 

	O distribuidor tem a obrigação de solicitar a homologação do contrato de aquisição, de informar eventuais alterações e por que não, também informar da rescisão do mesmo. Ressalta-se que a atividade de distribuição de combustíveis é totalmente regulamentada por essa ANP, enquanto que não há ainda, qualquer legislação específica direcionada a regulamentar a atividade de produção de etanol bem como de sua importação. 
	Acatado.
“Art.4º Em caso de rescisão contratual ou alteração referente à redução do volume contratado e homologado pela ANP, deverá ser encaminhado novo extrato de contrato, para fins de homologação pela ANP, para atendimento ao § 2º do art. 3º desta Resolução, sob pena de aplicação do art. 5º desta Resolução, observado os seguintes casos:

I – No caso de rescisão por parte do distribuidor, este deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

II – No caso rescisão por parte do produtor de etanol anidro, da cooperativa de produtores de etanol ou da empresa comercializadora, o distribuidor deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da efetivação do ato”.

	COPERSUCAR
	Art. 5º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
 
	Adequação art. 5º para evitar fragilidades no regime de contrato:

Art. 5º. Em caso de alteração contratual, deverá ser protocolizado na ANP, pelo distribuidor, novo extrato de contrato para fins de homologação, acompanhado de justificativa da alteração, e em caso de rescisão de contrato, a ANP deverá ser comunicada, imediatamente, por meio de ofício, pelo fornecedor de etanol anidro combustível, o qual deverá apresentar as razões da rescisão.

§ 1º. Não será admitida a variação do volume de etanol anidro a ser fornecido no caso de alteração contratual, exceto se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito. Também somente será admitida a rescisão contratual se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 2º. A alteração contratual ou a rescisão contratual em desacordo com o presente artigo implicará a imediata suspensão do fornecimento da gasolina A para a distribuidora de combustíveis no caso de comprovada sua culpa ou a suspensão do direito de o fornecedor de etanol comercializar o volume equivalente de etanol previsto no contrato rescindido com terceiros no caso de comprovada culpa deste, até a regularização da situação, sem prejuízo da sujeição destes agentes às penalidades previstas no art. 11 desta Resolução. 

.
	A contratação, como medida mitigadora de riscos de suprimento, deve ser regulada de forma a evitar fragilidades na performance dos volumes compromissados com o mercado e homologado pelo agente regulador, sob risco de perder sua eficácia.
	Acatado parcialmente.

“Art. 10 §8 Em caso de rescisão contratual ou alteração referente à redução do volume contratado e homologado pela ANP, deverá ser encaminhado novo extrato de contrato, para fins de homologação pela ANP, sob pena de aplicação do caput deste artigo, observado os seguintes casos:

I – No caso de rescisão por parte do produtor de etanol anidro, da cooperativa de produtores de etanol ou da empresa comercializadora, este deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

II – No caso rescisão de por parte do distribuidor, o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da efetivação do ato”.


	RAÍZEN COMBUSTÍVEIS S.A
	Art. 5º  caput e Inclusão de Parágrafos 1º e 2 º
	Art. 5º. Em caso de alteração contratual, deverá ser protocolizado na ANP, pelo distribuidor, novo extrato de contrato que deverá sempre observar a regra do § 3º do artigo 4º desta Resolução, para fins de homologação, acompanhado de justificativa da alteração, e em caso de rescisão de contrato, a ANP deverá ser comunicada, imediatamente, por meio de ofício, pelo fornecedor de etanol anidro combustível, o qual deverá apresentar as razões da rescisão.

§ 1º. Não será admitida a variação do volume de etanol anidro a ser fornecido no caso de alteração contratual, exceto se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito. Também somente será admitida a rescisão contratual se demonstrado motivo de força maior ou caso fortuito.

§ 2º. A alteração contratual ou a rescisão contratual em desacordo com o presente artigo implicará a imediata suspensão do fornecimento da gasolina A para a distribuidora de combustíveis no caso de comprovada sua culpa ou a suspensão do direito de o fornecedor de etanol comercializar o volume equivalente de etanol previsto no contrato rescindido com terceiros no caso de comprovada culpa deste, até a regularização da situação, sem prejuízo da sujeição destes agentes às penalidades previstas no art. 11 desta Resolução. 


	A modificação visa estabelecer regras mínimas para as alterações contratuais, bem como esclarecer que a rescisão contratual deve ocorrer apenas em casos excepcionais.
	Acatado.

“Art.4º Em caso de rescisão contratual ou alteração referente à redução do volume contratado e homologado pela ANP, deverá ser encaminhado novo extrato de contrato, para fins de homologação pela ANP, para atendimento ao § 2º do art. 3º desta Resolução, sob pena de aplicação do art. 5º desta Resolução, observado os seguintes casos:

I – No caso de rescisão por parte do distribuidor, este deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

II – No caso rescisão por parte do produtor de etanol anidro, da cooperativa de produtores de etanol ou da empresa comercializadora, o distribuidor deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da efetivação do ato”.

	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 5º (*)

	Determinar um prazo para as comunicações (sugestão de 30 dias) e nos casos de rescisão contratual abrir a possibilidade de substituição do contrato rescindido.


	Determinar prazos e abrir possibilidade de substituição das rescisões contratuais.


	Acatado.

“Art.4º Em caso de rescisão contratual ou alteração referente à redução do volume contratado e homologado pela ANP, deverá ser encaminhado novo extrato de contrato, para fins de homologação pela ANP, para atendimento ao § 2º do art. 3º desta Resolução, sob pena de aplicação do art. 5º desta Resolução, observado os seguintes casos:

I – No caso de rescisão por parte do distribuidor, este deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 30 (trinta) dias a contar da efetivação do ato.

II – No caso rescisão por parte do produtor de etanol anidro, da cooperativa de produtores de etanol ou da empresa comercializadora, o distribuidor deverá protocolizar novo extrato de contrato, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias a contar da efetivação do ato”.

	COPERSUCAR
	Art. 6º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  

 
	 Supressão do dispositivo
	Para volumes contratados não tem sentido prática a exigência de estoques relativos a esses volumes; para compras diretas, os estoques devem ficar por responsabilidade do agente que está diretamente relacionado com os pontos de abastecimento do consumidor, uma vez que esse agente é que detém o mercado final e não o produtor.
	Não acatado.

A minuta de resolução não estabelece a obrigatoriedade de contratação de 100% do volume pelo distribuidor. Dessa forma há necessidade de previsão de formação de estoque tanto pelo distribuidor, quanto pelo produtor a fim de garantir a disponibilização de produto para o período da entressafra.

	North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Art. 6
	Art. 6 ampliar incluir também obrigação para um agente comercializador. 

Ou como alternativo permitir de obrigação de possuir mínimo de 8% para o produtor ou agente comercializador no qual o produtor tem participação.  
	A venda do etanol no mercado local e permitido para três tipos de companhias: produtor, distribuidor e agente comercilizador. Porque só dois das três tem obrigação de carregar estoque? 


	Acatado.
Foram incluídas a cooperativa e a empresa comercializadora.

	North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Art. 6
	Comentário geral -
	Seja consciente que o efeito deste clausula poderia ser oposto o desejado:

Pequenas e medias produtores de etanol anidro, perante o dificuldades (custo , limitado  disp. de financiamento, etc.)  de carregar  de estoque obrigatório (8% de produção)  ate  1 de marco, poderiam optar para não mais produzir anidro nenhum.!! Com efeito negativo para a produção total no pais  e disponibilidade do produto.   
	Somente comentário.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA
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SINDAAF
	Art. 6º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
 
	 Requeremos a supressão do citado dispositivo.
	A regra que condiciona a aquisição de gasolina A à prévia garantia do fornecimento de etanol anidro induzirá a formalização dos contratos de fornecimento de longo prazo. Entendemos que tal instrumento é mecanismo de mercado que garante adequadamente o abastecimento de etanol anidro, inclusive a sua estocagem em volume necessário para honrar os contratos durante a entressafra. Assim, a regra de exigência de carregamento de um estoque adicional consiste em dupla exigência de difícil e custosa execução.

Além disso, a regra deixa de lado a importante função das empresas de comercialização de etanol, que assumiriam o papel de agentes promovedores da estocagem durante a safra, comercializando seus estoques na entressafra. Também deixa de lado o papel da cooperativa de produtores que pode promover esta estocagem no lugar dos produtores cooperados. Ou seja, a regra não terá a efetividade necessária e trará uma clara ineficiência para o sistema, retirando a função dos outros agentes do mercado de etanol combustível. 
	Não acatado.

A minuta de resolução não estabelece a obrigatoriedade de contratação de 100% do volume pelo distribuidor. Dessa forma há necessidade de previsão de formação de estoque tanto pelo distribuidor, quanto pelo produtor a fim de garantir a disponibilização de produto para o período da entressafra.

	Superintendência de Abastecimento
	Art. 6º 
	Citar que os estoques não devem 

considerar os volumes comprometidos com vendas para entrega futura e de terceiros
	Considerar os volumes efetivamente a serem disponibilizados pelo produtor para a formação de estoque.
	Acatado

Nova redação “Art.10 § 6º Os estoques serão aferidos de acordo com as informações disponibilizadas pelo "Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou outro sistema eletrônico disponibilizado pela ANP, não considerando os estoques comprometidos com vendas para entrega futura e estoques de terceiros, a fim de garantir o suprimento desse produto no período de entressafra da cana-de-açúcar.”


	Superintendência de Abastecimento
	Incluir parágrafo único no Art. 6º 
	Parágrafo único. No caso de produtor de etanol associado à cooperativa de produtores desse produto, a comprovação de estoque de que trata o caput deste artigo, poderá ser realizada pela referida cooperativa podendo o produto estar armazenado em instalações de produtor de etanol.
	Prever as situações que a cooperativa detém os estoques de etanol de produtores, porém o produto encontra-se armazenado nas instalações do produtor.
	Acatado.

Nova redação: “Art. 10 § 4º No caso de produtor de etanol associado à cooperativa de produtores desse produto ou que possua mais de uma filial produtora de etanol, a comprovação de estoque de que tratam o caput e o § 1º deste artigo poderá ser realizada pela referida cooperativa ou pela matriz da empresa produtora, podendo o produto estar armazenado em instalações de terceiros.”


	BRASILCOM
	7º


	·  A proposta ao artigo 2° faz com que este artigo seja inócuo. 

· Alternativamente, caso não seja modificada a proposta, gostaríamos da diminuição do período de armazenagem.


	· Não há tanques suficientes para a armazenagem de 15 dias de movimentação. 

· Caso haja a opção por armazenar em terceiro: 

· Teremos um custo adicional de armazenagem em terceiros.

· Estaremos assumindo um risco de crédito sem qualquer garantia dos agentes públicos de que o produto comprado, pago e armazenado em terceiro, será devolvido ao seu proprietário.
	Não acatado.

A minuta de resolução não estabelece a obrigatoriedade de contratação de 100% do volume pelo distribuidor. Dessa forma há necessidade de previsão de formação de estoque tanto pelo distribuidor, quanto pelo produtor a fim de garantir a disponibilização de produto para o período da entressafra.

	União da Agroindústria Canavieira do Estado de São Paulo – ÚNICA
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SINDAAF
	Art. 7º 
	Solicitamos a modificação do art. 7º para a seguinte redação:

Art. 7º.  O distribuidor de combustíveis automotivos que optar pelo regime de aquisição de etanol anidro por compra direta ou que optar pelo regime de contrato de fornecimento de etanol anidro em volume inferior ao exigido pelo § 3º do art. 4º desta Resolução adicionado do percentual estimado de crescimento da quantidade demandada por etanol anidro no mercado interno calculado pela ANP para cada ano deverá possuir em 1º de março de cada ano, estoque de etanol anidro combustível, em volume compatível com, no mínimo, 15 (quinze) 30 (trinta) dias de sua comercialização média de gasolina C, no período anterior de novembro a janeiro, a fim de garantir o suprimento deste produto no período de entressafra da cana-de-açúcar.

Parágrafo único. O distribuidor poderá armazenar o etanol anidro, podendo armazená-lo em instalações próprias ou de fornecedor de etanol, comprovada a propriedade deste volume via apresentação de contrato e de documentação fiscal.
	Entendemos que a regra de estocagem para o distribuidor deveria ser um indutor da formalização de contratos de fornecimento de anidro, desestimulando a opção dos distribuidores pelo mercado spot. Na verdade, a opção pelo mercado spot (ou pela contratação parcial do volume de etanol anidro inferior ao volume comercializado no anterior adicionado do crescimento de demanda estimado para o próximo ano) é que deveria ser agravada pela obrigação de estocagem mínima na entressafra. Além disso, o volume deveria ser no mínimo suficiente para atender 30 dias de venda de gasolina C pelo distribuidor, exatamente o período até o início da próxima safra, em 1º de abril.
	Não acatado.

A minuta de resolução não estabelece a obrigatoriedade de contratação de 100% do volume pelo distribuidor. Dessa forma há necessidade de previsão de formação de estoque tanto pelo distribuidor, quanto pelo produtor a fim de garantir a disponibilização de produto para o período da entressafra.
Não Acatado.

“Art. 9º Parágrafo único. Os estoques serão aferidos de acordo com as informações disponibilizadas pelo "Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou outro sistema eletrônico disponibilizado pela ANP.”

	LATINA Distribuidora
	 Artigo 7º 
	O distribuidor de combustíveis..., podendo armazená-lo em instalações próprias, em instalações de terceiros mantidas através de cessão de espaço homologada ou de fornecedor de etanol.
	Justifica-se a proposta para inserir a possibilidade de armazenamento do estoque nas instalações já mantidas sob contrato, por medida de economia e efetivo controle da ANP. Permitir a cessão de espaço em instalação de outro distribuidor.
	Acatado.

Nova redação: “Art. 9º  Todos os distribuidores de combustíveis líquidos automotivos, autorizados pela ANP, independentemente do que dispõe o parágrafo único do art. 2º, deverão possuir, em 31 de março de cada ano (ano Y), estoque próprio de etanol anidro combustível, em volume compatível com, no mínimo, 15 (quinze) dias de sua comercialização média de gasolina C no período anterior de novembro a janeiro, podendo armazená-lo em instalações próprias, de outro distribuidor por meio de cessão de espaço homologada pela ANP ou de fornecedor de etanol, a fim de garantir o suprimento desse produto no período de entressafra da cana-de-açúcar.”



	COPERSUCAR
	Art. 7º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
	Solicitamos a modificação do art. 7º para a seguinte redação:

Art. 7º.  O distribuidor de combustíveis automotivos que optar pelo regime de aquisição de etanol anidro por compra direta, em volume integral ou complementar aos contratos,  deverá possuir em 1º de março de cada ano, estoque de etanol anidro combustível, em volume compatível com, no mínimo 30 (trinta) dias de sua comercialização média de gasolina C suportada por compra direta de etanol anidro  no período anterior de novembro a janeiro, a fim de garantir o regular suprimento do produto.

Parágrafo único.  O estoque de etanol anidro pelo distribuidor necessita de ter sua aquisição comprovada com documentação fiscal, independentemente de seu armazenamento se dar em instalações próprias, de fornecedores ou de terceiros. 


	Esse dispositivo torna-se indispensável para melhorar o regular suprimento do mercado e como indutor de contratação, que oferece um melhor planejamento da produção de etanol e do fornecimento de gasolina ao longo do ano.
	Não acatado.
A minuta de resolução não estabelece a obrigatoriedade de contratação de 100% do volume pelo distribuidor. Dessa forma há necessidade de previsão de formação de estoque tanto pelo distribuidor, quanto pelo produtor a fim de garantir a disponibilização de produto para o período da entressafra.

Acatado parcialmente.
“Art. 9º Parágrafo único. Os estoques serão aferidos de acordo com as informações disponibilizadas pelo "Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou outro sistema eletrônico disponibilizado pela ANP.”

	Superintendência de Abastecimento
	Art. 7º.
	Incluir que o controle do estoque do distribuidor será analisado pelo DPMP
	Explicitar qual será a fonte de dados para análise do estoque do distribuidor 
	Acatado.

“Art. 9º Parágrafo único. Os estoques serão aferidos de acordo com as informações disponibilizadas pelo "Demonstrativo de Produção e Movimentação de Produtos - DPMP", nos termos da Resolução ANP nº 17, de 31 de agosto de 2004, ou outro sistema eletrônico disponibilizado pela ANP.”

	BRASILCOM
	 

8º
	 
	· Importante esclarecer a forma de comercialização a ser utilizada pelo agente público. 
	Somente comentário.

A forma de comercialização será definida no momento adequado.

	LATINA Distribuidora
	 
 Artigo 8º 
	Parágrafo único: O produtor de etanol e a cooperativa de produtores de etanol deverão elaborar e submeter ao Conselho Nacional de Política Energética – CNPE, até o dia 31 de janeiro de cada ano, plano de safra detalhado, contendo todas as informações relativas à produção de etanol anidro combustível, etanol hidratado combustível e açúcar, para fins do disposto no caput deste artigo e da garantia de fornecimento de gasolina C em todo o território nacional.
	A proposta por si só justifica-se. Caso não seja adotada pela ANP, poderia ser encaminhada ao MAPA para análise da Câmara Setorial do Açúcar e do Álcool.



	Não pertinente à presente minuta de resolução.
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SINDAAF
	Art. 8º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
	Solicitamos a modificação do art. 8º para a seguinte redação:

Art. 8º. Em cumprimento a diretrizes emanadas pelo Governo Federal ou pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, entidades do governo federal e/ou empresa pública federal poderão adquirir etanol combustível produzido no território nacional de produtores, cooperativas de produtores ou empresas de comercialização de etanol durante o período de safra da cana-de-açúcar e comercializá-lo durante o período da entressafra da cana-de-açúcar, a fim de garantir o suprimento deste produto.
	A regra autorizativa da aquisição de etanol para estocagem por entes da administração direta ou por empresas públicas deve ser restringida a etanol de origem nacional e sempre diretamente de produtores ou de pessoas jurídicas a eles ligadas (empresas de comercialização de etanol e cooperativas). Caso contrário, estar-se-ia criando um verdadeiro desestímulo ao fortalecimento dos mecanismos internos de garantia do abastecimento nacional de combustíveis. 
	Não acatado.

Em caso de necessidade de etanol a fim de garantir o abastecimento nacional, o modelo de abastecimento de combustível, adotado pela ANP, prevê a possibilidade de importação de produto.

	COPERSUCAR
	Art. 8º. Minuta de Resolução sobre Fornecimento de Etanol Anidro.  
	Solicitamos a modificação do art. 8º para a seguinte redação:

Art. 8º. Em cumprimento a diretrizes emanadas pelo Governo Federal ou pelo Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, entidades do governo federal e/ou empresa pública federal poderão adquirir etanol combustível exclusivamente produzido no território nacional durante o período de safra da cana-de-açúcar e comercializá-lo durante o período da entressafra da cana-de-açúcar, a fim de garantir o suprimento deste produto.
	A eventual necessidade de terceiros agentes assegurar melhor regularidade no abastecimento ao longo do período de safra e entressafra deve se dar em situação crítica, de natureza emergencial e exclusivamente com produção nacional, evitando que agentes oficiais ou por mandato oficial importe produtos e desestimule a produção interna.
	Não acatado.

Em caso de necessidade de etanol a fim de garantir o abastecimento nacional, o modelo de abastecimento de combustível, adotado pela ANP, prevê a possibilidade de importação de produto.

	ALE COMBUSTIVEIS
	Artigo 8º 
	A venda do estoque regulador deverá ser realizada, obrigatoriamente, através de leilão público.


	Quando da revenda, determinar o melhor procedimento para venda.
	Somente comentário.

A forma de comercialização será definida no momento adequado.

	IPIRANGA PRODUTOS DE PETRÓLEO S/A
	Art. 8º
	Parágrafo Único. A compra e a venda do estoque deverão ser realizadas, obrigatoriamente, através de leilão público.


	Dar maior transparência no processo de compra e venda.
	Somente comentário.

A forma de comercialização será definida no momento adequado.

	ALE COMBUSTIVEIS
	Novo 
	“O fornecedor de etanol deverá protocolar na ANP, até 1º de maio, contratos de fornecimento, conforme previsto no artigo 3º, que correspondam a 70% de suas vendas no período de 1º de junho ao ano anterior a 31 de abril do ano em curso, a não comprovação acarretará a suspensão da comercialização de etanol anidro pelo fornecedor”.

	Deixar o poder de negociação entre as partes em equilíbrio.
	Acatado.

“Art. 10 § 1º Caso o produtor de etanol anidro, a cooperativa de produtores de etanol ou a empresa comercializadora contrate no ano vigente (ano Y), no mínimo, 70% (setenta por cento) do volume de etanol anidro combustível comercializado no ano civil anterior (ano Y-1) com distribuidor, sob o regime de contrato de fornecimento com distribuidor de combustíveis líquidos automotivos, observadas as disposições constantes dos §§ 10 e 11 do art. 3º e o percentual de mistura obrigatória vigente, deverá possuir, em 31 de março do ano subsequente (ano Y+1), estoque próprio em volume compatível com, no mínimo, 8% (oito por cento) de sua comercialização de etanol anidro combustível, no ano civil anterior (ano Y-1) a distribuidor.”

	BRASILCOM
	Novo
	Criação de uma câmara permanente de etanol
	· Participação e coordenação da ANP, composta por produção, distribuição, revenda, outros agentes públicos.
	Somente comentário

	North Sea Group Com. Imp. & Exp. de Comb. Ltda.
	Todas art.
	Mudar etanol anidro para etanol hidratado 
	Entendo que a resolução tem com principal motivo a regulação de fornecimento de combustível, mas trato de solucionar isso regulando só etanol anidro. Em nossa humilde opinião a disponibilidade de anidro e mais um efeito colateral de não ter etanol hidratado disponível na entre safra. Si obriga a ter hidratado disponível na entre safra, não só impactaria positivamente a mudança no entre safra a mudança radical para gasolina e elevaria porem a disponibilidade de etanol anidro, mas também os impactos de mudança radicais no uso de gasolina.
	Somente comentário.

Deve ser verificado no texto da minuta de resolução, que a referência é ao etanol anidro ou ao etanol combustível (anidro e hidratado), não sendo possível dessa forma a substituição integral dos termos para etanol hidratado.

	FECOMBUSTÍVEIS
	 
 “inclusão”
	 A Fecombustíveis sugere a inclusão na Resolução de um artigo prevendo que a ANP divulgue mensalmente os dados sobre produção e estoque de etanol anidro, de forma a garantir transparência e permitir que os diversos agentes do mercado possam traçar cenários de oferta e demanda para os meses seguintes. 

Para tanto, sugerimos que a Sala de Monitoramento do Etanol torne-se permanente, com reuniões periódicas, e que a ANP edite um boletim informativo mensal compilando os números referentes ao mercado de etanol no Brasil. 


	 Entendemos que, ao tornar públicos esses dados, a ANP permitiria que os agentes de mercado elaborassem suas projeções e que os consumidores soubessem o que esperar em termos de preço e oferta nos meses seguintes, evitando assim nos períodos de entressafra as acusações de altas abusivas e formação de cartel, que sempre recaem sobre os postos, elo mais visível da cadeia de abastecimento. 

Lembramos que modelo semelhante já é adotado atualmente na comercialização do biodiesel, com ampla divulgação do preço praticado para este biocombustível nos leilões da ANP, o que permite estimar os impactos deste produto sobre o preço final do diesel no trimestre seguinte. 


	Somente comentário.

A ANP divulgará em seu  endereço eletrônico, conforme periodicidade a ser avaliada,  as informações consolidadas do mercado de etanol a fim de permitir que os diversos agentes do mercado possam traçar cenários de oferta e demanda para os meses seguintes. 
Conforme compromisso estabelecido pelo Presidente da Audiência Pública, a ANP realizará Salas de Etanol mensalmente, onde serão avaliados os dados do mercado de etanol.
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